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FILHAS DE JÓ INTERNACIONAL 

ESTATUTO DE UM  

GRANDE CONSELHO GUARDIÃO  

 

ARTIGO I 

DEVERES E PODERES DE UM GRANDE CONSELHO GUARDIÃO 

 

Seção 1. 

(a) GCGs podem adotar um Manual de Regras e Regulamentos o qual não deve entrar em conflito com as leis 

do SCG. (Vide POP-GCG-7 e E-GCG Art. XIII Seç 1(e)) 

(b) GCGs podem adotar um Livro de Cerimônias o qual não deve entrar em conflito com as leis do SCG. (Vide 

POP-GCG-2 e E-GCG Art. XIII Seç 1(g)) 

(c) GCGs podem aprovar a formação de um Grande Bethel (Vide E-GCG Art. XIII Seç 1(h)). No caso de um 

Grande Bethel ser formado por um GCG, Regras e Regulamentos do Grande Bethel devem ser adotadas pelo 

GCG e inclusas no Manual de Regras e Regulamentos. 

(d) GCGs devem obter seus suprimentos do SCG. 

(e) GCGs podem delegar autoridade às Grandes Guardiãs para aplicar certas penalidades e multas. (Vide POP-

GCG-9) 

(f) GCGs podem aprovar a formação de uma Associação Alumni (Vide E-GCG Art. XIII Seç 1(dd)) a qual não 

deve entrar em conflito com as leis do SCG. 

 

ARTIGO II 

PODERES DO GRANDE CONSELHO GUARDIÃO EXECUTIVO 

 

Seção 1. 

(a) Os poderes do GCG Executivo devem ser limitados à ação em apelações como previsto sob as leis do SCG. 

(Vide POP-SCG-1) 

(b) Os membros podem atuar em caráter de aconselhamento em outros assuntos quando requisitados a fazê-lo 

pela Grande Guardiã. 

 

ARTIGO III 

DEVERES DOS OFICIAIS DE GRANDE CONSELHO GUARDIÃO 

 

Seção 1. Decisões 

(a) As decisões de uma Grande Guardiã, não contrárias às leis existentes, devem ser efetivas até a Sessão Anual 

seguinte. Tais decisões não devem se tornar leis a menos que sejam apresentadas em forma de uma emenda 

e adotadas como previsto nas leis do GCG. 

 

Seção 2. A Grande Guardiã deve: 

(a) Presidir em todas as reuniões regulares e especiais do GCG e do GCG Executivo. 

(b) Certificar-se de que as leis do SCG e do GCG estão sendo cumpridas. 

(c) Promover o bem-estar e crescimento da Ordem. 

(d) Nomear os membros dos CGBs. Nomeados a trabalhar com as FJI nos EUA, Canadá e Austrália devem 

constar na lista atual de AVC’s fornecida pela(o) Gerente Executiva(o). 

(e) Emitir Dispensas e Cartas Constitutivas em nome do GCG.  

(1) Quando um Bethel muda sua localização, uma Emenda de Carta Constitutiva deve ser emitida, com 

selo, para ser anexada à Carta Constitutiva do Bethel indicando a nova localização. Esta Emenda de 

Carta Constitutiva deve ser datada e trazer a assinatura da Grande Guardiã e ser atestada pela(o) 

Guardiã(ão) Secretária(o). (Vide C-Bethel, Art. VI, Seç. 3) 

(f) Emitir dispensas especiais quando solicitado e quando necessário para cumprir com a POP-Bethel-17. 

(g) Reunir qualquer Bethel ou CGB com o propósito de resolver desentendimentos, realizar inspeção ou cobrar 

obediência às leis e regulamentos da Ordem. 

(h) Nomear tantos comitês quanto necessários para o funcionamento administrativo do GCG. Nomeados a 

trabalhar com as FJI nos EUA, Canadá e Austrália devem constar na lista atual de AVC’s fornecida pela(o) 

Gerente Executiva(o). 
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(i) Servir como um membro ex offício em todos os Comitês e no Conselho de Curadores, em Grandes Jurisdições 

onde tal Conselho exista, com o direito de discutir e votar em todas as questões exceto no Comitê de 

Apelações e Queixas. 

(j) Submeter um relatório escrito na Sessão Anual sobre a condição da organização. 

(k) Nomear Grandes Deputadas(os) e Grandes Guardiãs(ões) Deputadas(os) quando necessário. Nomeados a 

trabalhar com as FJI nos EUA, Canadá e Austrália devem constar na lista atual de AVC’s fornecida pela(o) 

Gerente Executiva(o). 

(l) Submeter um relatório no Formulário 120 na Sessão Anual do SCG sobre o trabalho da jurisdição do GCG, 

o qual deve estar limitado a atividades em benefício de outros GCGs, CGJs e Bethéis. A(o) Gerente 

Executiva(o) deve postar o Formulário 120 para cada Grande Guardiã sessenta (60) dias antes da Sessão 

Anual do SCG. 

(m) Emitir uma dispensa de jurisdição, com selo, para permitir que uma residente na jurisdição seja associada em 

um Bethel em outra jurisdição. A dispensa deve ser enviada à(o) Suprema(o) Deputada(o), Grande Guardiã 

ou Guardiã Jurisdicional da outra jurisdição (Vide C-Bethel-2 Art. IV, Seç. 2(a)) 

(n) Nomear um(a) oficial de inspeção para instituição, reinstituição e entrega de Carta Constitutiva a um Bethel. 

(o)  Colocar um Bethel em Reorganização em qualquer das seguintes circunstâncias, mediante a  aprovação, por 

maioria dos votos, do GCGE: 

(1) Por solicitação do CGB, 

(2) Por solicitação da(o) Grande Deputada(o) (ou equivalente), 

(3) Quando são identificados problemas sérios dentro do Bethel ou do CGB.   

 

Seção 3. O Grande Guardião Associado deve: 

(a) Auxiliar a Grande Guardiã no cumprimento de seus deveres.  

(b) Presidir as reuniões na ausência da Grande Guardiã e da Vice-Grande Guardiã, e em outras ocasiões quando 

requisitado a fazê-lo. 

(c) Aconselhar a Grande Guardiã em todos os assuntos pertinentes aos seus deveres e atuar como intermediário 

pela Ordem nos assuntos relacionados à Fraternidade Maçônica. 

(d) Familiarizar-se profundamente com todas as leis pertinentes à Ordem.   

(e) Servir como um membro ex officio em todos os Comitês e no Conselho de Curadores em Grandes Jurisdições 

onde tal Conselho exista, com o direito de discutir e votar em todas as questões exceto no Comitê de 

Apelações e Queixas. 

 

Seção 4. A Vice-Grande Guardiã deve: 

(a) Auxiliar a Grande Guardiã. 

(b) Assumir os deveres da Grande Guardiã durante sua indisponibilidade. 

 

Seção 5. O Vice-Grande Guardião Associado deve:  

(a) Auxiliar o Grande Guardião Associado. 

(b) Assumir os deveres do Grande Guardião Associado durante sua indisponibilidade. 

 

Seção 6. O(A) Grande Secretário(a) deve: (Vide E-GCG Art. XIII Seç. 1(i))  

(a) Comparecer a todas as reuniões do GCG Executivo e do GCG.  

(b) Manter um registro de todos os procedimentos do GCG. 

(c) Controlar a correspondência e afixar o selo da organização quando necessário.  

(d) Manter uma lista de endereços de todos os delegados votantes. 

(e) Receber todos os valores devidos ao GCG repassando-os ao(a) Grande Tesoureiro(a), obtendo recibo por 

eles. 

(f) Submeter um relatório por escrito na Sessão Anual. 

(g) Fazer um resumo anual no Formulário 123 dos relatórios dos Bethéis do GCG, mostrando o registro de 

associação e outras informações como especificado no Formulário 110. Uma cópia do Formulário 110 de 

cada Bethel, a atualização da Lista de Membros fornecida pelo(a) Gerente Executivo(a), junto com uma cópia 

do Formulário 123, devem ser enviadas ao(a) Gerente Executivo(a) e devem ser acompanhadas pela remessa 

das taxas especificadas em POP-SCG-15. 

(h) Emitir licenças e recibos de taxas para membros de Bethéis cujas Dispensas ou Cartas Constitutivas tenham 

sido revogadas (Vide POP-Bethel-13).
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(i) Assegurar-se de que a cópia do Manual com as últimas emendas esteja arquivada com o(a) Gerente 

Executivo(a) e o(a) Presidente do Comitê de Jurisprudência do SCG. 

(j) Reportar à(o) Gerente Executivo e apropriada(o) Grande Secretária(o) ou Secretária(o) Jurisdicional os 

nomes e endereços de: 

(1) Todos os novos Membros de Maioridade, 

(2) Membros de Maioridade que tenham se mudado, 

(3) Membros e colaboradores adultos que tenham se mudado para fora da jurisdição. 

 

Seção 7. O(a) Grande Tesoureiro(a) deve: 

(a) Receber todos os valores do(a) Grande Secretário(a) emitindo-lhe um recibo. 

(b) Ter a custódia de todos os fundos e títulos pertencentes ao GCG. 

(c) Pagar valores de ordens de pagamento conforme estabelecido pelo GCG. 

(d) Manter um registro completo de todas as receitas e despesas e apresentar um relatório das mesmas na Sessão 

Anual. 

 

Seção 8. A Grande Guia e a Grande Dirigente de Cerimônias devem: 

(a) Escoltar todos os distintos visitantes. 

(b) Auxiliar a Grande Guardiã com as tarefas que ela lhes venha a designar. 

 

Seção 9. O Grande Guarda Interno e o Grande Guarda Externo devem: 

(a) Guardar as portas da sala do GCG. 

(b) Executar outras tarefas que lhes venham a ser designadas pela Grande Guardiã e/ou Grande Guardião 

Associado. 

 

Seção 10. Os demais Grandes Oficiais devem: 

(a) Executar as tarefas que lhes venham a ser designadas pela Grande Guardiã. 

 

Seção  11. Grande Apicultora 

(a)        Supervisionar a programação e promoção do programa “Colmeia” para meninas interessadas, que ainda  não 

atingiram a idade para serem membros das Filhas de Jó  (também conhecidas como Abelhinhas). 

(b)       Trabalhar com as Apicultoras dos Bethéis nas Grandes jurisdições na promoção do crescimento da Colmeia. 

(c)       Desempenhar os deveres que forem atribuídos pela Grande Guardiã. 

 

ARTIGO IV  

COMITÊS 

Seção 1. Comitês Permanentes  

Seção 2. Outros Comitês 

 

ARTIGO V  

FINANÇAS 

 

Seção 1. Receitas/Rendimentos  

(a) Todos os valores coletados em nome do GCG devem ser recebidos pelo(a) Grande Secretário(a) e 

contabilizados como especificado em seus deveres. 

 

Seção 2. Taxas 

(a) Um GCG pode fixar e cobrar de cada um de seus membros uma taxa de associação anual e/ou taxa de registro 

e outras taxas que sejam julgadas necessárias. (Vide E-GCG Art. XIII Seç. 1(j)) 

 

ARTIGO VI 

PENALIDADES E MULTAS 

 

Seção 1. Penalidades: Quando autorizado por um GCG, uma Grande Guardiã pode: (Vide E-GCG Art. XIII 

Seç. 1(k)) 

(a) Impor as multas que sejam previstas por Lei. 
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(b) Recolher as credenciais emitidas por ela. 

(c) Expulsar um membro do GCG. 

(d) Impor as mesmas penalidades impostas pelos Membros Executivos de um CGB. 

 

ARTIGO VII 

FUNDOS EDUCACIONAL E PROMOCIONAL 

 

Seção 1. 

(a) Cada GCG deve criar um Fundo Educacional e adotar regras concernentes a empréstimos e/ou premiações 

de bolsas de estudo provenientes deste Fundo. Empréstimos e/ou premiações de bolsas de estudo devem ficar 

a critério do GCG. 

(b) Cada GCG deve criar um Fundo Promocional. 

 

ARTIGO VIII 

DISCIPLINA E DESTITUIÇÃO DO CARGO 

 

Seção 1. Disciplina 

(a) Qualquer Oficial do GCG pode ser intimado pelo SCG Executivo para comparecer em hora e local 

designados dentro de sua jurisdição, perante um Comitê nomeado pela Suprema Guardiã para este propósito, 

para apresentar as razões pelas quais ela/ele não deveria ser repreendido(a), destituído(a) do cargo, 

suspenso(a) ou expulso(a) da Ordem por violação das leis da Ordem, ou por conduta não condizente com a 

de um membro da Ordem. A intimação deve expor especificamente as acusações a que se refere.  Na hora e 

local estabelecidos na intimação, o comitê nomeado para este propósito deve ouvir as evidências oferecidas 

contra e a favor do acusado, e deve fazer investigações acerca do fato e reportar suas descobertas ao SCG 

Executivo dentro de trinta (30) dias da data da audiência. Ao receber o relatório do referido comitê, o SCG 

Executivo deve determinar a culpa ou inocência do acusado. Se as acusações forem sustentadas, o SCG 

Executivo terá poder para repreender, destituir do cargo, suspender ou expulsar o(a) Oficial do GCG em 

questão. 

(b) Grandes Guardiãs podem ser suspensas por justa causa pela Suprema Guardiã, mas devem ter o direito de 

apelar ao SCG Executivo. (Vide POP-SCG-1). 

 

Seção 2. Destituição do Cargo 

(a) A Grande Guardiã deve ter o poder de destituir do cargo qualquer oficial de CGB por justa causa, 

insubordinação, má-conduta ou apropriação ilegal ou retenção de qualquer propriedade de um Bethel. A 

notificação de tal destituição deve ser feita por escrito, especificando a causa da destituição e fornecendo 

informação completa sobre a Lei de Apelações e Queixas. (Vide POP-SCG-1). Isto não nega a qualquer 

destituído o direito de apelação. 

(b) Qualquer oficial, atual ou que já tenha deixado o cargo, ou Membro Executivo de um CGB que perca sua 

regularidade por suspensão ou expulsão, deve automaticamente perder sua regularidade no GCG ou SCG até 

que seja reintegrado pelo GCG Executivo ou SCG Executivo. 

 

 

ARTIGO IX 

ELEIÇÃO, PRIVILÉGIOS DE VOTO E PROCURAÇÃO 

 

Seção 1. Eleição 

(a) Oficiais eletivos do GCG devem ser eleitos na Sessão Anual entre membros elegíveis presentes, a não ser 

que a ausência tenha sido inevitável. 

(b) A eleição deve ser por votação sem indicação. (Vide E-GCG Art. XIII Seç. 1(b)) 

(c) A maioria dos votos dos presentes e votantes deve eleger. 

 

Seção 2. Privilégios de Voto 

(a) Membros do GCG devem ter direito a um (1) voto cada quando presentes em uma reunião especial 

ou na Sessão Anual.
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Seção 3. Procuração 

(a) Nenhum membro pode votar por procuração, exceto como segue: (Vide E-GCG Art. XIII Seç. 1(c)) 

(1) Uma procuração deve ser emitida a um membro Associado de um CGB como segue:  

[a] Para o cargo de GB ou de GAB, uma procuração deve ser emitida apenas se o Membro 

Associado, se mulher, tiver condição ou afiliação Maçônica para elegibilidade para ser 

nomeada como GB ou, se homem, for um Mestre Maçom. (Vide POL-CDC-2) 

[b] Para quaisquer dos demais Membros Executivos de um CGB, uma procuração pode ser 

emitida para qualquer Membro Associado do CGB.  

(2) Uma procuração deve se limitar à Sessão Anual em particular para a qual foi emitida e deve estar 

devidamente certificada pelos Membros Executivos do CGB. 

(3) Ninguém deve ter procuração para mais de um (1) cargo ou ter direito a mais de um (1) voto. 

 

ARTIGO X  

NOMEAÇÕES 

 

Seção 1. 

(a) Oficiais nomeados devem ser nomeados pela Grande Guardiã que estiver assumindo na Sessão Anual. 

Nomeados a trabalhar com as FJI nos EUA, Canadá e Austrália devem constar na lista atual de AVC’s 

fornecida pelo(a) Gerente Executivo(a). 

 

ARTIGO XI  

GESTÃO 

 

Seção 1. 

(a) Todos os oficiais devem ser eleitos ou nomeados para uma gestão de um (1) ano, ou até o término da Sessão 

Anual seguinte, porém devem continuar a cumprir os deveres de seus cargos até que seus sucessores tenham 

sido instalados. 

 

ARTIGO XII 

INSTALAÇÃO 

 

Seção 1. 

(a) Ninguém deve ser instalado no cargo de Grande Guardiã, Grande Guardião Associado, Vice-Grande Guardiã, 

Vice-Grande Guardião Associado se for um Membro Executivo de um CGB.

 

ARTIGO XIII  

PRERROGATIVAS EXTENSIVAS A UM GCG 

 

GCGs podem estabelecer mudanças em partes da Suprema Lei em seus Manuais de Regras e Regulamentos. As áreas 

que podem ser alteradas estão identificadas abaixo. 

 

Seção 1. 

(a)  

(1) Estabelecer a eleição de um Grande Guarda Interno e de um Grande Guarda Externo (ambos Mestres 

Maçons, POL-CDC-2) que, se eleitos, devem ser designados como membros do GCG Executivo 

(Vide C-GCG, Art. V, Seç. 1).   

(2) Definir um procedimento para aqueles que aspiram a algum cargo eletivo do Grande Conselho 

Guardião pela submissão de uma “Carta de Intenção” que apresente as habilidades e conhecimento 

das partes interessadas e informe que ele(a) deseja ser eleito(a) como um(a) oficial do GCG.  

(b) Estabelecer a eleição de oficiais do GCG através de outra forma que não votação sem indicação (Vide E-

GCG, Art. IX, Seç. 1 (b)). 

(c) Estabelecer que um Membro Executivo de CGB, impossibilitado de estar presente na Sessão Anual do GCG, 

possa nomear um membro Associado do CGB como seu/sua procurador(a) naquela Sessão Anual (E-GCG 

Ar.t IX Seç. 3). 

(d) Estabelecer normas para preencher os cargos de Oficiais Eleitos que fiquem vagos. (Vide POP-GCG-10). 

(e) Adotar um Manual de Regras e Regulamentos (Vide E-GCG, Art. I, Seç. 1 (a)). 
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(f) Adotar POPs Jurisdicionais (locais), os quais não conflitem com as Leis Supremas ou Jurisdicionais, para a 

gestão da Jurisdição incluindo reuniões administrativas, Atividades da Sessão, relacionamentos com 

Organizações Maçônicas, Eventos Especiais, Honrarias, etc. POPs Jurisdicionais serão numeradas a partir de 

101 + (1-100 são reservadas ao Supremo) para as categorias de GCG, CGB e Bethel, como apropriado. 

(g) Ter seu próprio Livro de Cerimônias em adição ao Supremo Livro de Cerimônias (Vide E-GCG Art. I Seç. 

1(b)) 

(h) Aprovar a formação de um Grande Bethel (Vide E-GCG, Art. 1, Seç. 1 (c)).  

(i) Estabelecer os deveres do(a) Grande Secretário(a) (Vide E-GCG, Art. III, Seç. 6).  

(j) Fixar e coletar taxas anuais de associação, registro, e outras taxas. (Vide E-GCG, Art. V, Seç. 2 e POP-GCG-

4) 

(k) Delegar certas autoridades às Grandes Guardiãs (Vide E-GCG, Art. I, Seç. 1 (e)). 

(l) Estabelecer outro uso de lucros provenientes do Fundo Educacional (Vide POP-GCG-3 Seç. 1(b)) 

(m) Possibilitar que Filhas e Membros de Maioridade sejam nomeadas e participem como membros de Comitês 

específicos do GCG com o entendimento de que elas estarão em conformidade com as Políticas de Proteção 

à Juventude se elas atingirem (ou tiverem) a idade de 20 (vinte) anos enquanto membro.   

(n) Prescrever instruções adicionais para as reuniões mensais do CGB. 

(o) Estipular método para preenchimento de cargos vagos de Membros Executivos de um CGB (Vide POP-CGB-

6)  

(p) Estipular a gestão dos Membros Executivos do Conselho (E-CGB Art. VI Seç. 1(d))  

(q) Estipular um método para destituição automática do cargo e para preenchimento de cargos vagos para:  

(1) Membros Executivos do CGB (Vide POP-CGB-5) 

(2) Membros Associados convidados a participar de todas as reuniões do CGB (Vide POP-CGB-5) 

(3) Membros Associados não convidados a participar de todas as reuniões do CGB (Vide POP-CGB-

5) 

(r) Prover instruções para nomeação e deveres de oficiais substitutos (Vide POP-Bethel-18 e POP-Bethel-20 

Art. V Seç. 3). 

(s) Estabelecer sobre a eleição e instalação de oficiais de Bethel em outros períodos que não os especificados na 

Constituição de um Bethel (Vide POP-Bethel-4 Seç. (a), POP-Bethel-20 Art. VI Seç. 2(a), E-Bethel Art. X 

Seç. 1 (a) e POP-Bethel-20 Art. VIII, Seç 1(a)). 

(t) Estabelecer normas para instalações abertas e registros fotográficos. (Vide POP-Bethel-7 e POP-Bethel-20 

Art. VIII Seç. 1 (a)). 

(u) Prover outras instruções para recebimento de uma solicitação de associação em uma reunião regular do Bethel 

anterior à reunião da Cerimônia de Associação. (Vide E-Bethel, Art. II, Seç. 1(b) e POP-Bethel-20 Art. III 

Seç. 2(b)). 

(v) Prover outras instruções referentes à taxa de filiação para membros em licença. (Vide E-Bethel Art. II Seç. 

2(b)) 

(w) Estabelecer outras instruções pertinentes a Bethel: (Vide POP-Bethel-2 e POP-Bethel-20 Art. XI para (a)- 

(c)).  

(1) Taxas - Associação e filiação (Seç. 2)  

(2) Taxa Anual (Seç. 3) 

(3) Isenção de Taxas (Seç. 4) 

(4) Despesas (Seç. 5) 

(5) Fundo Educacional e Promocional (Seç. 6) 

(6) Privilégios Especiais – com taxa (POP-Bethel-16) – sem taxa (POP-Bethel-16) 

(7) Dispensas (POP-Bethel-16) 

(8) Procedimento de Eleição (POP-Bethel-4 e POP-Bethel-20 Art. VI)  

(x) Estabelecer regras para dupla filiação na jurisdição. (Vide E-Bethel Art. II Seç. 3) 

(y) Estabelecer instruções específicas sobre o uso de joias com o paramento oficial. (Vide POP-Bethel-9 Seç. 2 

(d) e POP-Bethel-19 Art. XII Seç. 2 (d)) 

(z) Estabelecer outras instruções para a tramitação de emendas ao Código Único para Bethéis (Vide E-Bethel, 

Art. VI e POP-Bethel-19 Art. XV). 

(aa) Estabelecer um quórum maior para conduzir os assuntos do GCG (Vide POP-SCG-16). 

(bb) Estabelecer outros procedimentos para que membros de Bethel submetam recomendações para Membros 

Executivos do CGB (Vide POP-Bethel-13). 

(cc) Estabelecer outros procedimentos para a reorganização de Bethéis (Vide E-Bethel Art. XII Seç. 1 (e), POP-

Bethel-8 Seç. 1 (a), POP-Bethel-13 e POP-Bethel-16 Seç 7). 
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(1) Estabelecer outras instruções aos processos de Fusão, Fechamento, Instituição e Reinstituição de 

Bethéis, desde que a intenção das Supremas Leis não seja alterada. (Vide POP-Bethel 7, POP-

Bethel-10, POP-Bethel-12 e POP-Bethel-14) 

(dd)  Pode aprovar a formação de uma Associação Alumni a qual não entre em conflito com as R&R da AAFJI.  

(ee)  Estabelecer sobre a eleição de Past Grande Guardiã ou Past Grande Guardião Associado para a linha de 

oficiais elegíveis. (Vide C- GCG Art. VI Seç. 1 (e))  

(ff)  Estabelecer sobre a seleção de filhas para serem Membros Votantes Adicionais durante a Sessão Anual do 

SCG. (Vide E-SCG, Artigo XV, Seç. 2 (c)) 

(gg)  Adotar regras e regulamentos permitindo a participação de Filhas Delegadas Votantes do GCG durante a 

Sessão Anual. 

(hh)  Adotar Regras e Regulamentos para a seleção de: 

(1) Miss Filha de Jó; 

(2) Pequena Miss; 

(3) Miss Simpatia; 

(4) Coordenadora HIKE, Coordenadora de Caridade ou Coordenadora de Filantropia. 


